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DECRET0N2443 DE 30 DE OUTUBRODE 1.979.-

"Dispõe sobre alteração da tabellilde pre-
ços para banhos, nlilFis6ina Municipal,1I

LUIZ WOLGRANTEIXEIRAFERREIRA, Prefeito

Municipal da Est~nci_a de águas da Prata, Estado de s:io Paulo etc
usando das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

D ! C !! 1< T A:

Artigo lQ - Fica alterada « tabela de /
preços fixada pelo Decreto n2406 de 31/10/78, para banhos na

piscina municip~lJ que passará a ter os seguintes valores:
a) banho avulso: Cr$50,OO (cincoenta cruzeiros);
b) cartela com direito a 10 (dez) banhos: Cr$450,00 (quatro-

centos e cincoenta cruzeiros);
c) - cartela com direito a 50 (cincoenta) banhos: Cr$2.000,00

(dois mil cruzeiros);
d) - cartela com direito a 100 (cem) banhos: Cr$3.800,00 (trei

mil e oitocentos cruzeiros),
Artigo 22 - Todos os sócios contribuin-

tes com todos os pagamentos :iltualizados, pagarão a seguinte men-
slilidade:

.) individual: Cr$80,00

b) familiar: Cr$150,00

gor na data
tr<.irio.

de SUiil

(oitenta cruzeiros);
(cento e cincoenta cruzeiros).

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vi-
publicaçâo, revogadas as disposições em con-

Prefeitura Municipal da EstAncia de Á-
guas da Prata, aos trinta dias do mês de outubro de mil novecen-
tos e set enta

LU1Z ,~

Prefeito Municipal
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Secretária


	00000001

